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Venda Nova do Imigrante, 26 de abril de 2019.

DE: Gabinete da Presidência
PARA: Plenário

Referência:
Processo nº 7/2019
Proposição: Projeto de Lei n° 6/2019

 

Co-Autor(es):

GILBERTO BRAVIM ZANOLI, MARCO ANTONIO GRILLO,

Ementa: Altera a Lei nº 1.152/2014, que dispõe sobre a denominação de logradouros
públicos no Distrito da Sede do Município e do Distrito de São João de Viçosa do Município
de Venda Nova do Imigrante-ES.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Incluir Proposição na Ordem do Dia

Ação realizada: Proposição Incluída
Descrição: Após análise e emissão dos pareceres das Comissões, bem como o opinamento
jurídico da proposição, segue para o Plenário para discussão e votação.

Próxima Fase: 1ª Discussão e Votação
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